
  
 

REQUERIMENTO 

Assunto: Requer informações ao Poder Executivo sobre o auxílio financeiro 
concedido aos estagiários da Prefeitura Municipal de Sorocaba. 

CONSIDERANDO a importância dos programas de estágio no âmbito da 

Administração Pública como instrumento de formação profissional, qualificação de 

mão de obra e aproximação dos estudantes com o serviço público; 

CONSIDERANDO que a concessão de auxílio financeiro adequado aos 

estagiários é essencial para garantir condições mínimas de permanência, 

equidade e valorização desses estudantes; 

CONSIDERANDO relatos de defasagem nos valores atualmente pagos a 

título de bolsa-estágio no município, especialmente quando comparados a outras 

cidades da região; 

CONSIDERANDO a necessidade de transparência quanto aos critérios 

utilizados pela Administração Pública para fixação e eventual reajuste desses 

valores; 

CONSIDERANDO que políticas de valorização dos estagiários contribuem 

diretamente para a melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à 

população; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue: 

1.​ Qual é o valor atual do auxílio financeiro (bolsa-estágio) concedido aos 

estagiários da Prefeitura Municipal de Sorocaba, discriminado por carga 

horária e nível de ensino (técnico, superior, pós-graduação)? 

2.​ Há quanto tempo não ocorre reajuste nos valores pagos aos estagiários? 

Informar a data do último reajuste realizado. 

3.​ Existe estudo técnico, planejamento ou previsão administrativa para 

atualização/reajuste dos valores atualmente praticados? Em caso positivo, 

informar o estágio atual desses estudos e eventual cronograma. 
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4.​ Qual o critério técnico, jurídico e administrativo utilizado para definição do 

valor da bolsa-estágio no município? 

5.​ O Poder Executivo realiza benchmarking ou comparação com os valores 

praticados por municípios de porte semelhante na região (como Campinas, 

Jundiaí, São José dos Campos, entre outros)? Em caso positivo, 

apresentar levantamento comparativo atualizado. 

6.​ O valor atualmente praticado está defasado em relação à média regional? 

Em caso afirmativo, quais as justificativas para a não atualização até o 

momento? 

7.​ Qual o número total de estagiários atualmente vinculados à Administração 

Municipal, discriminados por Secretaria e área de atuação? 

8.​ Qual o impacto financeiro estimado para eventual reajuste dos valores das 

bolsas de estágio? 

9.​ Existe dotação orçamentária específica para custeio do programa de 

estágio? Em caso positivo, informar os valores previstos e executados nos 

últimos 03 (três) exercícios. 

10.​Há previsão de concessão de benefícios adicionais aos estagiários, tais 

como auxílio-transporte, alimentação ou outros incentivos? Em caso 

positivo, detalhar. 

11.​O Poder Executivo possui mecanismos de avaliação da política de estágio, 

incluindo retenção, satisfação dos estagiários e impacto na prestação do 

serviço público? 

12.​Existe regulamentação municipal específica que discipline os valores e 

critérios da bolsa-estágio? Em caso positivo, encaminhar cópia da norma 

vigente. 

Atenciosamente, 

 
S/S, Sorocaba, 01/04/26 

 
 

ROBERTO FREITAS 
Vereador 
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